
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 148156/2023 
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Contribuinte:COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA 
ALI.ANCA - TERENOS MS 
CCE: 28.738.558-2 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobr,;\ltt'¼,;" c..:.éqitqs ,:t:r;i,1.)utários e não tributários ante
riores e posteriores, inclus~~ ~~~~i\o~o,_ qimpreendido nesta certidão. 

'¾.·'•·· ;; 1:'''''ij' '':r '.,<J? 
Esta certidão refere-s~~â1;é\'t;u~ç~~, 13fJ3~al do contribu.inte do âmbito da 

Secretaria de Estado de Fazenaà, ·e 1Ji'a;, Pilô<:ni!;pàaoria.-Geral do Estado. 
~'.,,,'n :_,,,,,_~>'"'\:;e.'."" 

Certidão expedida com ba.s·~" 
de 1.997; art. 178 do Regulamento 
18 de setembro de 1998, e art. 
2020. 

iti:~,; z~4'1 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
do ICMS/' aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 08:13:05 horas do dia 09/03/2023 (hora e data -
MS). 

Certidão válida até sessenta diasª contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www .sefaz.ms.gov .br 


